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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS N." DVo0009/2025
COORDENAÇÃO SAÚDE BUCAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARÀ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA

CONEECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA

ATENDIEMNTO A POPULAÇÃO DO MUN]CIPIO DE

ITAPOROROCA - PB, COM EXPECTATIVA DE

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO

TERMO DE REEERENCIA.
Eundo Municipal- de Saúde de Ítapororoca
E: EDVALDO MACIEL DA CRUZ SOBRINHO.
Exposição de motivos correspondente e
seus efementos, incfusive a minuta do
respectivo contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1" de Àbri1
de 2027; Lei Compfementar n" 723, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertj-nente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas,'
e observado o teor dos documentos e informaçÔes apresentados, esta
Assessoria Jurídica é de parecer favorávef ao reconhecimento da situaÇão
de Dispensa de LicitaÇão, como se contém no despacho de acolhimento
exarado pelo Senhor Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca, o qual está de acordo com o Art. 15, inciso II' da Lei
14 .133 / 2t .

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos
requisitos exigidos no Art. 12, da Lei 14.133/2I; estando devidamente
instruido, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formafizaçâo
de demanda,' estudo técnico preliminar contendo, aj.nda, a análise de
risco; termo de referência,' estimativa da despesa defínida por meio de
parâmetro de aferiÇão do melhor preÇo na forma estabefecida no Art. 23,
S 1", da Lei 14.133/2L; demonstração da compat ibil- idade da previsão de
recursos orÇamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escofha
do contratado; justificativa de preÇo; e autorização da autoridade
competente.

junEsta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que deverá ser
autos a documentaÇão da comprovaÇão de que o contratado
requisitos de habil-itação e qualj.ficação minima necessária
o disposto no parágrafo único do Art.12, da Lei 14.133/2L,
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o ato que autoriza a contrataÇão direta ou o extrato decorrente do
contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma lega1.

I tapo B, 18 de Fevereiro de 2025.
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